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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO: 9821 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 

RECORRENTE: P.L. TELEMARKENTING E COBRANCA LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 56) que 

manteve a Notificação no 9821 de exclusão do Simples Nacional (fls. 03), lavrada em 

27/02/2018, cujo recebimento pelo contribuinte se deu na mesma data (fls. 03). 

O motivo da exclusão foi a falta de comunicação obrigatória pelo sujeito passivo do 

fato de ter extrapolado o limite vigente no exercício de 2016 em menos de 20%, uma 

vez que possui o mesmo quadro societário e faria parte de grupo econômico de fato 

com a empresa WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda, ficando a recorrente excluída do 

regime diferenciado no exercício de 2017. 

O contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que é optante do Simples Nacional desde julho/2007 e que sempre teria 

cumprido todas as obrigações legais, especialmente as relacionadas às matérias 

tributárias. Além disso, acrescentou que a LC no 123/06 dispõe sobre a fiscalização 

orientadora em virtude da qual seria função do agente fiscal orientar o responsável 

pelo cumprimento das leis fiscais e tributárias (fls. 43). 

Alegou que a sociedade não se enquadraria em nenhuma das hipóteses de exclusão do 

Simples Nacional e que seu livro caixa e outros documentos teriam sido perdidos por 

“má organização” e em virtude da ocorrência de uma enchente, sendo certo que não 

poderia prosperar a exclusão retroativa uma vez que toda a sua movimentação 

financeira estaria disponível no sistema de emissão de notas do município já que seus 
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tomadores não efetuariam pagamentos sem a emissão dos respectivos documentos 

fiscais (fls. 44). 

Alegou que, ainda que a empresa integrasse grupo econômico, a exclusão não poderia 

ser retroativa uma vez que somente no exercício de 2016 teria havido excesso de receita 

em 20%, e que, em virtude do novo limite fixado pela legislação, seria possível fazer 

nova opção em 2018 viabilizando a continuidade das operações da empresa (fls. 44). 

Finalizou registrando que o fato do setor contábil das duas empresas (P.L. 

Telemarketing e Cobrança Ltda ME e WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda ME) 

funcionar na mesma sala não comprovaria a formação de grupo econômico, uma vez 

que o responsável pelos serviços contábeis seria um profissional autônomo sem 

nenhum vínculo empregatício com as referidas empresas (fls. 44). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que, de acordo 

com o art. 55, § 4º1 da LC no 123/06, a fiscalização orientadora e o critério da dupla 

visita são aplicáveis apenas aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, 

de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo, não sendo 

extensível à matéria tributária (fls. 50/51). 

Destacou que a auditora fiscal constatou, durante o procedimento de fiscalização, que a 

“sociedade impugnante atua no mesmo local, com a mesma estrutura administrativa e com a 

mesma clientela, inclusive, sem distinção efetiva da empresa WA3 Telemarketing e Cobrança 

Ltda no local da prestação de serviços”, que a impugnante e a referida empresa “não 

 
1Art. 55.  A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 
sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do 
solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente 
orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com esse procedimento.                   (Redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 2016)   
(...) 
§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, 
que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 
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constituem sociedades empresariais independentes, com estabelecimento, funcionários, 

maquinários e clientes próprios” e somente eram apartadas “para efeitos de separação de 

receitas e no intuito de não extrapolar os limites para permanência no Simples Nacional” (fls. 

51). 

Trouxe à colação decisões administrativas e judiciais no sentido de que, quando restar 

caracterizado grupo econômico de fato, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica 

das sociedades agrupando-se as receitas dos estabelecimentos (fls. 51/53). 

Ressaltou que, de acordo com o art. 3º, inciso II, § 4º, inciso III da LC no 123/06, seria 

vedado “o ingresso ou a permanência no regime simplificado da pessoa jurídica de cujo capital 

participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba o tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, quando a receita 

bruta global ultrapassar o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da LC no 123/06, que, 

para o exercício de 2016, era de R$ 3.600.000,00” (fls. 53/54).   

Registrou que o contribuinte, tendo ultrapassado os limites impostos pela legislação, 

deveria ter comunicado sua exclusão do regime até o último dia útil do ano-calendário 

subsequente, conforme o art. 30, inciso IV, § 1º, inciso IV, alínea “b” da LC no 123/06, e 

que, não tendo sido efetuada a comunicação obrigatória por parte do sujeito passivo 

deve ser efetuada a exclusão de ofício nos termos do art. 29, inciso I do mesmo diploma 

legal (fls. 54). 

Finalizou consignando que não mereceria acolhida o argumento referente à ausência de 

dolo ou má-fé, uma vez que teria havido o cometimento de infração à legislação do 

Simples Nacional e que a responsabilidade por este tipo de infração independeria da 

intenção do agente, conforme o art. 136 do CTN. Além disso, destacou que no caso 

posto em análise não teria ocorrido retroatividade (fls. 54/55).  

A decisão de 1ª instância (fls. 56), em 03/05/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do indeferimento da impugnação mantendo-se a exclusão. 
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Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 

18/05/2018 (fls. 58), o contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 60/63) no 

dia 08/06/2018. 

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou os argumentos da impugnação. 

Além disso, protocolou nova petição em 24/07/2018, solicitando a cientificação do 

julgamento para a realização de sustentação oral (fls. 64/67). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 18/05/2018 (sexta-feira) (fls. 58), como 

o prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 09/06/2018 (sábado), 

sendo prorrogada para o próximo dia útil, qual seja: 11/06/2018, tendo sido a petição 

protocolada em 08/06/2018 (fls. 60), esta foi tempestiva. 

A questão principal discutida nos autos se refere, resumidamente, à verificação da 

legalidade do procedimento de exclusão da recorrente do regime do Simples Nacional, 

ou seja, à investigação da correção da constatação de formação de grupo econômico de 

fato entre ela e a sociedade WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda que resultou na soma 

das receitas dos respectivos estabelecimentos e na superação de até 20% do limite 

permitido aos optantes do Simples Nacional. 

Deve-se ressaltar que, além da notificação de exclusão com efeitos no exercício de 2017 

posta em discussão nos autos do presente processo, foram emitidas também as 

Notificações no 9817, relativa ao período de 2013 a 2016, impugnada por meio do 

processo administrativo 030005255/2018 (espelho 030012141/2018) e no 9822, referente 

ao exercício de 2018, que não foi impugnada conforme processo 030007622/2018. 
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Conforme consta do Relatório Final da Ação Fiscal (fls. 14), a configuração de grupo 

econômico se baseou na comprovação de que as sociedades funcionam no mesmo 

endereço e possuem o mesmo objeto e quadro social, conforme abaixo: 

 

Verifica-se nos contratos sociais das empresas: 

• 1ª Alteração da P.L. Telemarketing e Cobrança Ltda (fls. 73/74): 
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• WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda (fls. 08/09): 

 

 

Além dos registros acima, durante o procedimento de fiscalização a auditora fiscal 

constatou que o endereço registrado no contrato social da WA3 se tratava do endereço 
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do contador, ou seja, de mero ponto de referência, já que as atividades da WA3 eram 

efetuadas utilizando-se a estrutura operacional da recorrente. 

Como se vê, a própria documentação das empresas envolvidas bem como a auditoria 

realizada comprovam, de forma inequívoca, a existência de grupo econômico de fato 

uma vez que evidenciada a ocorrência de confusão patrimonial, com a utilização do 

mesmo espaço físico, objeto social, compartilhamento de empregados e a submissão ao 

comando da mesma pessoa.  

O entendimento acima e o procedimento efetuado durante a auditoria fiscal, 

encontram-se em consonância com a jurisprudência administrativa, conforme destaca-

se nas decisões abaixo:   

“ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (SIMPLES)  

Ano-calendário: 2007  

NULIDADE. PRESSUPOSTOS. NÃO OCORRÊNCIA.  

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os 

despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do 

direito de defesa.  

SIMPLES NACIONAL. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE 

EXCLUSÃO. UTILIZAÇÃO DE INTERPOSTAS PESSOAS NA 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. 

FRACIONAMENTO DE ATIVIDADES. ADMINISTRAÇÃO ÚNICA. 

PREVALÊNCIA DA SUBSTÂNCIA FÁTICA SOBRE A FORMA.  

É cabível a exclusão do regime simplificado quando ficar evidenciada a utilização 

de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de pessoa jurídica, que 
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na realidade não é dotada de autonomia operacional nem patrimonial, fazendo 

parte de empreendimento único.  

A simulação ou fraude objetiva pode configurar-se quando as circunstâncias e 

evidências indicam a coexistência de empresas, que perseguem a mesma atividade 

econômica e que se utilizam dos mesmos empregados e meios de produção, 

implicando confusão patrimonial e gestão empresarial atípica.  

(CARF - Acórdão nº 1401-003.746 – 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª 

Turma Ordinária - Processo nº 10580.730019/2015-49 – Seção de 18 de setembro 

de 2019)”.  

 

“ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL  

Data do fato gerador: 01/07/2007  

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. FRACIONAMENTO DE 

ATIVIDADES. UTILIZAÇÃO DE INTERPOSTAS PESSOAS NA 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. ABUSO 

DE FORMA. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E 

PATRIMONIAL. ADMINISTRAÇÃO ÚNICA E ATÍPICA. PREVALÊNCIA 

DA SUBSTÂNCIA SOBRE A FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS SIMULADOS. LEGALIDADE.  

O abuso de forma viola o direito e a fiscalização deve rejeitar o planejamento 

tributário que nela se funda, cabendo a requalificação dos atos e fatos ocorridos, 

com base em sua substância, para a aplicação do dispositivo legal pertinente. Não 

há nesse ato nenhuma violação dos princípios da legalidade ou da tipicidade, nem 

de cerceamento de defesa, pois o conhecimento dos atos materiais e processuais 

pela impugnante e o seu direito ao contraditório estiveram plenamente 

assegurados.  

A simulação pode configurar-se quando as circunstâncias e evidências indicam a 

coexistência de empresas com regimes tributários favorecidos, perseguindo a 
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mesma atividade econômica, com sócios ou administradores em comum e a 

utilização dos mesmos empregados e meios de produção, implicando confusão 

patrimonial e gestão empresarial atípica.  

O fracionamento das atividades empresariais, mediante a utilização de mão-de-

obra existente em empresas interpostas, sendo estas desprovidas de autonomia 

operacional, administrativa e financeira, para usufruir artificial e indevidamente 

dos benefícios do regime de tributação do Simples Nacional, viola a legislação 

tributária, cabendo então a partir de inúmeras e sólidas evidências a 

desconsideração daquela prestação de serviços formalmente constituída.  

É cabível a exclusão do regime simplificado quando ficar comprovada a utilização 

de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de pessoa jurídica, de 

modo a encobrir quem são os verdadeiros sócios administradores.  

Comprovada a simulação de constituição de empresa, única e exclusivamente, 

para fracionar o faturamento de outro empreendimento, e assim garantir a 

permanência indevidamente da pessoa jurídica no regime tributário simplificado, 

caracteriza-se a constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa, hipótese de 

exclusão do SIMPLES.  

(CARF - Acórdão nº 1001000.799 – Turma Extraordinária / 1ª Turma - Processo 

nº 11065.724087/201137 – Seção de 13 de setembro de 2018)”.  

 

Também é útil para a solução da controvérsia, o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, 

de 10 de dezembro de 2018, que tratou especificamente da responsabilidade tributária 

solidária prevista no art. 124, inciso I do CTN, mas que traz em seu bojo a definição de 

Grupo Econômico Irregular: 

Grupo econômico irregular  

20. O primeiro questionamento da consulta interna que ensejou o presente 

Parecer Normativo foi: "o art. 124, do CTN, admite a responsabilização solidária 
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por débitos tributários entre componentes do mesmo grupo econômico quando 

restar comprovada a existência de liame inequívoco entre as atividades 

desempenhadas por seus integrantes mediante comprovação de confusão 

patrimonial ou de outro ato ilícito contrário às regras societárias?".  

20.1. Na jurisprudência e na doutrina, a hipótese mais tratada para a 

responsabilização solidária é para o que se denominou "grupo econômico", 

especificamente quando há abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita 

a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção 

única. 

20.2. Todavia, a terminologia "grupo econômico" deve ser lida com cuidado, pois 

é plurívoca. O seu conceito não pode ser dado de forma aleatória, genérica, para 

qualquer situação. É a regra-matriz específica que determina o antecedente 

jurídico que gera uma sanção como consequente jurídico. Pode ocorrer de em uma 

determinada situação os requisitos para a configuração do que se denomina 

"grupo econômico" sejam mais restritos, ou mesmo distintos, do que em outra.  

21. Já se adianta que os grupos econômicos formados de acordo com os Capítulos 

XX e XXI da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que há pleno respeito à 

personalidade jurídica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia patrimonial 

e operacional de cada um deles), não podem sofrer a responsabilização solidária, 

salvo cometimento em conjunto do próprio fato gerador. Vide o seguinte julgado 

do STJ:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 124 E 174 CTN. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO 

ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Os Embargos de Declaração merecem 

prosperar, uma vez que presentes um dos vícios listados no art. 535 do CPC. Na 

hipótese dos autos, o acórdão embargado não analisou a tese apresentada pela ora 

embargante. Dessa forma, presente o vício da omissão. 2. No caso dos autos, o 
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Tribunal de origem assentou que: não merece reproche a conclusão do juízo a quo 

no que tange à responsabilização solidária de pessoas físicas (por meio da 

desconsideração da personalidade jurídica) e jurídicas integrantes do mesmo 

grupo econômico de empresas devedoras, quando existe separação societária 

apenas formal e pessoas jurídicas do grupo são usadas para blindar o patrimônio 

dos sócios em comum, como é o caso das excipientes, e de outras empresas do 

grupo." 3. O Superior Tribunal de Justiça entende que a responsabilidade 

solidária do art. 124 do CTN não decorre exclusivamente da demonstração da 

formação de grupo econômico, mas demanda a comprovação de práticas comuns, 

prática conjunta do fato gerador ou, ainda, quando há confusão patrimonial. 4. O 

Tribunal ordinário entendeu pela responsabilidade solidária da empresa não pela 

simples circunstância de a sociedade pertencer ao mesmo grupo econômico do 

sujeito passivo originário. Antes, reconheceu a existência de confusão 

patrimonial, considerando haver entre as sociedades evidente identidade de 

endereços de sede e filiais, objeto social, denominação social, quadro societário, 

contador e contabilidade. 5. As questões foram decididas com base no suporte 

fático-probatório dos autos, de modo que a conclusão em forma diversa é inviável 

no âmbito do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ. 6. Embargos de 

Declaração acolhidos com efeitos integrativos. (grifou-se)2 

22. Desta feita, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a 

responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica de pessoa 

jurídica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que inexiste autonomia 

patrimonial e operacional. Nesta hipótese, a divisão de uma empresa em diversas 

pessoas jurídicas é fictícia. A direção e/ou operacionalização de todas as pessoas 

jurídicas é única. O que se verifica nesta hipótese é a existência de um grupo 

econômico irregular, terminologia a ser utilizada no presente Parecer Normativo.  

 
2 STJ, Edcl no AgRg no Resp nº 1.511.682/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 
8/11/2016.   
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23. Pelo art. 123 do CTN, "as convenções particulares, relativas à 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 

Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes." O seu objetivo é exatamente impedir que uma 

convenção particular possa alterar um aspecto da regra-matriz de incidência 

tributária ou de responsabilidade tributária. Vale dizer, contratos ou estatutos 

sociais que não refletem a essência dos negócios não podem ser óbice à 

responsabilização tributária solidária.  

23.1. A unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de 

uma pessoa jurídica demonstra a artificialidade da existência de distintas 

personalidades jurídicas. E é essa empresa real, unificada, que realiza o fato 

gerador dos respectivos tributos.  

23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de 

responsabilização solidária do grupo econômico legítimo reconhece sua 

possibilidade quando ocorre a hipótese ora tratada. Segundo Betina 

Grupenmacher:  

Acreditamos ser irrelevante que o grupo econômico tenha sido juridicamente 

constituído, ou que a sua existência seja apenas factual, o que é relevante é o 

propósito para o qual se deu a criação de estrutura tendente a prática de atos de 

cooperação empresariais. Certamente em havendo confusão patrimonial, fraudes 

comprovadas, abuso de direito e má-fé com prejuízo a terceiros - credores privados 

ou públicos -, neste caso sim poder-se-á admitir a existência de planejamento 

tributário ilícito, impondo-se a solidariedade quanto à responsabilidade pelo 

recolhimento do tributo.3 (grifou-se)  

24. Por fim, uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira 

situação de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, 

 
3 GRUPENMACHER, B. T. Responsabilidade tributária de grupos econômicos. In: QUEIROZ, 
M. E.; BENÍCIO JÚNIOR, B. C. (Coords.). Responsabilidade de Sócios e Administradores nas 
Autuações Fiscais. São Paulo: Foco Fiscal, 2014. p. 65   
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principalmente à Fazenda Nacional. Seu objetivo é não só a manipulação da 

ocorrência dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do 

empreendimento e/ou esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário. Como 

o ilícito tributário não precisa ser diretamente o cometimento do fato jurídico, 

mas sim a ele vinculado, trata-se de hipótese de existência de grupo a ensejar a 

responsabilização solidária de seus integrantes, conforme já decidido pelo STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC 

NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. GRUPO 

ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO 

FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PERSONALIDADE. PESSOAS 

JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO. EXISTÊNCIA DE 

CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO 

OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.  

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza 

ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem, soberano na análise 

das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que as empresas e 

pessoas físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade de fato, 

submetida a uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de confusão 

patrimonial com o objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que 

estão atrelados aos aspectos fático-probatórios da causa, é inviável em Recurso 

Especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na 

Súmula 7/STJ.3. A existência de fundamento do acórdão recorrido não 

impugnado - quando suficiente para a manutenção de suas conclusões - impede a 

apreciação do Recurso Especial. Aplicação, por analogia, da Súmula 283/STF.4  

 
4 STJ, REsp 1665094/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017. 
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25. Nessa toada, há que se ter a comprovação pela fiscalização da existência de 

grupo irregular, que, repita-se, não se confunde com o grupo econômico de fato 

legítimo. Deve-se comprovar o cometimento do ilícito societário, mesmo que por 

prova indireta ou indiciária, pois mero interesse econômico no lucro não é 

passível de responsabilização solidária. Não obstante, cabe observar que a 

distribuição disfarçada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, denota a existência de abuso de 

personalidade jurídica a caracterizar grupo econômico irregular. 

Com efeito, pela análise das inúmeras evidências coletadas durante a auditoria fiscal, 

houve a caracterização de grupo econômico irregular, especialmente no que se refere à 

inexistência de autonomia patrimonial e operacional. Consequentemente, o grupo 

econômico deve suportar os efeitos tributários dos negócios efetivamente realizados 

em substituição àqueles que decorreriam de planejamento tributário não condizente 

com a verdadeira essência das operações efetuadas.  

Desse modo, no presente caso concreto, deve ser considerado o somatório das receitas 

das sociedades envolvidas para a apuração da base de cálculo e da alíquota aplicável 

no período em que faziam jus à permanência no Simples Nacional ou, ainda, para a sua 

exclusão do referido regime no período no qual se verificou a superação do limite de 

receita bruta legalmente fixado para o enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

Por outro lado, conforme muito bem destacado pelo parecer de 1ª instância, o § 4º, 

inciso III do art. 3º da LC no 123/06, impõe a exclusão da recorrente do regime do 

Simples Nacional uma vez que as empresas possuem quadro social idêntico, senão 

vejamos:  

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 

ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere 

o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
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registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

(...)  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)   

(...)  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 

desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

(...) 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 

artigo; 

(...)” 

Além disso, voto vencedor nos autos do processo 030016000/2018 foi no sentido de 

que, nos casos em que há o compartilhamento de sócio pessoa física, a exclusão do 

Simples Nacional decorre da mera inobservância pelo contribuinte do dispositivo legal 

acima, conforme se depreende deste trecho do voto do relator para o acórdão Eduardo 

Sobral (fls. 277 do processo 030016000/2018):  

“A citada norma é expressa em excluir as sociedades que compartilham sócio 

pessoa física e que, em conjunto, extrapolam o limite anual de R$ 3.600.000,00 de 

receita bruta, independentemente da constatação de um grupo econômico de fato”. 
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Destarte, verifica-se que a recorrente deve ser excluída do regime do Simples Nacional, 

no exercício de 2017, uma vez que o somatório de suas receitas com as da sociedade 

WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda ultrapassou, no exercício de 2016, menos de 20% 

(vinte porcento) da receita bruta limite permitida para a inclusão das ME no regime 

diferenciado. 

Constata-se ainda que, no presente caso concreto, não há que se falar em exclusão 

retroativa uma vez que somente abrange o exercício de 2017 posterior à superação do 

limite legalmente fixado.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 11 de maio de 2022. 

10/05/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 10/05/2022 17:44

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 10/05/2022 17:44
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Observar o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 64).

Em 11/05/2022.
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 De ordem 

Ao Conselheiro, Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto, observando os prazos regimentais.

Em 11 de maio de 2022 
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ISS. Recurso Voluntário. Notificação 

de Exclusão do Simples Nacional. 

Formação de Grupo Econômico de 

Fato. Excesso de Receita durante o 

Exercício de 2016, acarretando na 

Exclusão do Regime Simplificado no 

Exercício de 2017. Recurso 

Voluntário conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por P.L. 

TELEMARKETING E COBRANCA LTDA contra decisão de 1ª instância 

que julgou improcedente a Impugnação à Notificação de Exclusão do 

Simples Nacional nº 9.821. 

 

A autuação baseia-se, de forma resumida, na constatação de que 

a P.L. TELEMARKETING E COBRANCA LTDA, por fazer parte de Grupo 

Econômico de Fato com a empresa WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda, 

extrapolou o limite vigente do Simples Nacional durante o exercício de 

2016 em percentual inferior à 20%, ficando a recorrente excluída do 

regime diferenciado no exercício seguinte, ou seja, em 2017. 

 

A Fiscalização constatou que a P.L. TELEMARKETING E 

COBRANÇA LTDA ME apresenta o mesmo objeto social, quadro 

societário e divide a mesma estrutura física de postos de atendimento 
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telefônico com a empresa WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda ME, 

constituindo grupo empresarial de fato. 

 

Na Impugnação, o sujeito passivo solicita que a Notificação de 

Exclusão seja anulada e que todas as sanções pecuniárias também sejam 

anuladas, baseando-se nas seguintes alegações: 

 

1) Que a legislação do SIMPLES NACIONAL prevê a fiscalização 

orientadora, de forma que a autoridade fiscal deve ser um 

orientador do empregador, instruindo-o para cumprir 

devidamente a legislação; 

2) Que a empresa não ofereceu nenhum embaraço à fiscalização, 

e que o livro-caixa da empresa e demais documentos contábeis 

não foram apresentados pois foram perdidos em função da má 

organização da empresa, não havendo má-fé ou dolo; 

3) Que a apuração da receita e a da movimentação financeira 

poderia ser realizada através da análise da emissão de notas 

fiscais pelo Sistema WebISS, pois a empresa somente presta 

serviços para empresas de grande porte que não realizam 

pagamentos sem a emissão de notas fiscais; 

4) Que a exclusão do SIMPLES não poderia ser feita 

retroativamente pois, caso houvesse grupo econômico de fato 

com a WA3, nos exercícios anteriores à 2016 não houve 

excesso de receita para justificar a exclusão; 

5) Que o fato de haver uma sala na qual opera o setor contábil das 

duas empresas não é suficiente para caracterizar grupo 

econômico de fato, pois o profissional contábil não consta do 
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quadro de funcionários da empresa e que é prática comum a 

contratação de profissional externo para desempenhar essa 

função. 

 

A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, visto que: 

 

1) A Fiscalização constatou que a “sociedade impugnante atua no 

mesmo local, com a mesma estrutura administrativa e com a 

mesma clientela, inclusive, sem distinção efetiva da empresa 

WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda no local da prestação de 

serviços”, e que “as empresas não constituem sociedades 

empresárias independentes, com estabelecimento, 

funcionários, maquinários e clientes próprios” e somente eram 

apartadas “para efeitos de separação de receitas e no intuito de 

não extrapolar os limites para permanência no Simples 

Nacional” 

2) O art. 55 da Lei Complementar 123/06 prevê a fiscalização 

orientadora com relação aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e 

de uso e ocupação do solo; ademais, o §4 do referido artigo 

exclui, expressamente, a matéria tributária da fiscalização 

orientadora; 

3) O art. 26 da LC 123/06 dispõe que as empresas optantes pelo 

Simples Nacional são obrigadas a manter livro-caixa em que 

será escriturada a movimentação financeira e bancária, e que o 

art. 29, inciso VIII da mesma lei prevê a “exclusão de ofício das 

empresas optantes pelo Simples Nacional quando houver falta 
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de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 

movimentação financeira, inclusive bancária”; 

4) O art. 29, inciso II define como embaraço à fiscalização a não 

apresentação de livros contábeis e de extratos bancários, sendo 

que tal situação também justifica sua exclusão de ofício do 

Simples Nacional; 

5)  O art. 84 da Resolução 94/2011 (Regulamento do Simples 

Nacional) prevê que é “infração toda ação ou omissão, 

voluntária ou involuntária, da empresa optante que importe em 

inobservância das normas do Simples”, de forma que a 

caracterização de infração independe de dolo ou má-fé do 

contribuinte; da mesma forma, o art. 136 do CTN também 

determina que a infração tributária independe da intenção do 

agente; 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.77 e ss), opinou 

pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário. 

 

Preliminarmente, a Representação ressalta que há uma série de 

processos administrativos relacionados, sendo eles: 

- Exclusão do Simples Nacional 2013 a 2016 / Notificação #9.817 

/ PA 030012141/2021 

- Exclusão do Simples Nacional 2017 / Notificação #9.821 / PA 

030012071/2018 
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- Exclusão do Simples Nacional 2018 / Notificação #9.822 / PA 

030007622/2018 (não impugnada) 

 

A Representação entende não restar dúvidas acerca da existência 

de Grupo Econômico de Fato entre a WA3 Telemarketing e Cobrança 

LTDA e a P.L. TELEMARKETING E COBRANCA LTDA, pois as 

sociedades funcionam no mesmo endereço, possuem o mesmo objeto, 

contam com o mesmo quadro social, utilizam o mesmo espaço físico, e 

compartilham os mesmos empregados, inexistindo autonomia patrimonial 

e operacional. 

Além disso, durante a Fiscalização, a auditora fiscal constatou que 

o endereço registrado no Contrato Social da WA3 era o endereço do 

contador, tratando-se de mero ponto de referência, visto que as atividades 

da WA3 eram efetuadas utilizando a estrutura operacional da P.L. 

TELEMARKETING E COBRANCA LTDA. 

 

Desse modo, no presente caso concreto, a Representação 

entende que deve ser considerado o somatório das receitas das duas 

sociedades para a apuração da base de cálculo e da alíquota aplicável no 

período em que faziam jus à permanência no Simples Nacional ou, ainda, 

para a sua exclusão do referido regime no período no qual se verificou a 

superação do limite de receita bruta legalmente fixado para o 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Destarte, entende-se que a recorrente deve ser excluída do regime 

do Simples Nacional, no exercício de 2017, uma vez que o somatório de 

suas receitas com as da sociedade WA3 Telemarketing e Cobrança Ltda 
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ultrapassou, no exercício de 2016, menos de 20% da receita bruta limite 

permitida para a inclusão das ME no regime diferenciado. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

É farto o conteúdo probatório de que há um Grupo Econômico de 

Fato entre a WA3 Telemarketing e Cobrança LTDA e a P.L. 

TELEMARKETING E COBRANCA LTDA: as sociedades funcionam no 

mesmo endereço, possuem o mesmo objeto, contam com o mesmo 

quadro social, utilizam o mesmo espaço físico, e compartilham os 

mesmos empregados. A confusão patrimonial é evidente, inexistindo 

autonomia patrimonial e operacional entre as duas empresas. 

 

A fiscalização orientadora, regra geral do regime do Simples 

Nacional, não se aplica a matérias tributárias conforme previsão expressa 

do art. 55, §4 da LC 123/06. 

 

O art. 84 da Resolução 94/2011 e o art. 136 do Código Tributário 

Nacional trazem que a infração independe da intenção, dolo ou má-fé do 

contribuinte, também sendo irrelevante se a infração é voluntária ou 

involuntária. 
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Por fim, tendo em vista que o excesso de receita se deu em 2016, 

é correta a exclusão da recorrente do Simples Nacional para o exercício 

seguinte, ou seja, durante 2017. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, de forma a manter 

a decisão de 1ª instância e, consequentemente, manter 

integralmente a Notificação de Exclusão do Simples 

Nacional nº 9.821. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 31/05/2022 20:43

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 14/07/2022 11:37
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DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 2.983/2022: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples
Nacional. Formação de Grupo Econômico de Fato. Excesso de Receita durante o Exercício de 2016,
acarretando na Exclusão do Regime Simplificado no Exercício de 2017. Recurso Voluntário
conhecido e desprovido."

CC, em 03 de junho de 2022  
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/005.256/2018 (Espelho 030/012.071/2021)

“PL TELEMARKETING E COBRANÇA LTDA ”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

                Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do recurso
voluntário, mantendo a Notificação nº 9821/18 de Exclusão do Simples Nacional, nos termos do voto do
Relator.

                Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

 

CC, em 03 de junho de 2022. 
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO N° 2.983/2022: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples
Nacional. Formação de Grupo Econômico de Fato. Excesso de Receita durante o Exercício de 2016,
acarretando na Exclusão do Regime Simplificado no Exercício de 2017. Recurso Voluntário
conhecido e desprovido."

CC, em 03 de junho de 2022  
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/005.255/2018 (Espelho 

030/012.141/2021) foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o respectivo 
recurso voluntário foi conhecido e desprovido, mantendo a exclusão do Simples 

Nacional.  Segue cópia dos pareceres que fundamentaram a decisão. 
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  
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      Ao CC,

 

     O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.
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